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LEI N° 3.137 DE 24 DE JU LHO D 00 / 7

"QUE AUTORIZA o PODER EXECUTIVO A INST~
SI5TEt..1A DE GESTÃO COf..1PARTILHADA N~-

"ESCOLA MUNICIPAL DE MARCENARIA TIO

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS

SETUBAL", Hy~PLANTAR RESPf:Crr_VO CONSELHO
GESTOR, CELEBAAR CONVENIOS LUM

!J~IVEP..sIDADESi OliTRAS ENTI DADES AFINS E
rNIC!ATIVA PRlVADl\ E DÁ ' OUTRAS
PROVIDÊNCI.tlS- ,

ross AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito i'1unlC1pal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso
de suas atnbuições legais, faz saber que a Câmara MUnicipal aprovou e ele sanciona e prom ulga a
sequmte Lei:

ARTIGO l U - Com a finalidade de ampliar a capaooece de atuaçéo e de operaoonanzaçao, fic a o
Executrvo r..1urücipal autorizado a instit uir "Sistema de Gestão Compartilhada" na "Escola ~"1UnlCipai dê
fviarcenaria TtDt SETüBAL", com a impiantação de um Conselho Gestor formado paritanamente por
técrucos municip-jis; téC!lf:::JS !!gados .~ universidades e d::r~ .j;$ ~rl5ti tu~!;õt"~: ofh:iGis Ou P·1rt:~cu!a!" ~5. volt.~:i .~~.
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ligadas ao fOf-'-lento de novos ~mpfeetidl('''entos e geração de tmpr,:;gos; ber» corno de t écmcos
n.cort-.conro=.n+.,.r ; i niri ~h"-:l n rj.,3rf:a
... ..... , , ..... . . "" ..... , " ............. ""..... ..... .. ~ ... t-'" ~ ............

.ARTIGO 20 - pod~(ã0 par1) Cipai' do "5lstemç dr:: G~Stâ 0 C0m~i;!rt. il f1 dd.d" l.l n 'v~r~ldêd~$ ~ d~rn dl~

tnstrtuições cujas anvidades são refendas no Art iqo 1°; bem como empresas e demars instmnções 03
Iniciat iva onvada , aue desejem participar e fazer investimentos corre lates. desde Que esoecificarnente
convemedas com a rnentctpahdade .

Paragrafo Único - Para obtenção do fim especrticaco nesta LeI, a muructpendaoe fica autorizada a
celebrai' os termos de convênios e de aditamentos. necessários, com suas cláusclas e condições
estabeleodas em mstrurnentos próprios .
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...,o .. ~'::; ""' "> Ih."...l.,. ,..4.", ro; ; ~ I ." t.JI i .,,1 ho ....,."'. "'o ."I.--." lh , + 0 =I .,,~ o ~"'_~ "'. ~,
~I""',;""'''''' ," V t ••~ , " I I I , 'v.... ,.... " ~ t, ' V. 'I ~I v "'VI .Ju , ., ....

ínsutu.ção de programas, projetes e cursos oferecidos pela mesma.

ARTIGO 40 • As despesas desta LeI correi
suplemen tadas se necessário.

ARTIGO 5° - Esta Lei entrará em vigor na da a de su
contráno: devendo a mesma ser fegularnentdda em 60

Prefe itura r"1u nlclpal de Agudos, 24 de Julho de 2000.

de dotações orçamentanas próprias.

ubhcação, revogadas as disposições em
dias, contados da sua pl,1bhcação.
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